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CONVOCAMOS o Sr. JOAO DANIEL AZEVEDO, a comparecer,
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, à Dependência Agência
Cambuci-São Paulo (SP), localizada na Av. Lins de Vasconcelos, 196 –
Cambuci – São Paulo (SP), para tratar de assunto de seu interesse pessoal.

São Paulo, 25 de Setembro de 2020
Ricardo A Moino
Gerente Geral

Convocação de Abandono

OURINVEST SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME nº 12.320.349/0001-90

Primeira Assembleia Geral Extraordinária dos Titulares de Certificados de Recebíveis
Imobiliários da 30ª Série da 1ª Emissão da Ourinvest Securitizadora S.A. - Edital de Convocação

Os senhores Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários da 30ª Série da 1ª Emissão da Ourinvest Securitizadora
S.A. (respectivamente “Investidores”, “CRI” e “Emissora”), a H. Commcor Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários
Ltda. (“Agente Fiduciário”) e os representantes da Devedora, Projeto Sky Terrenos SPE Ltda. (“Devedora”), estão convo-
cados a se reunirem à Primeira Assembleia Geral Extraordinária dos Titulares dos CRI (“1ª AGT”), a ser realizada, em pri-
meira convocação, no dia 20 de outubro de 2020, às 10:00 horas, de modo exclusivamente digital, inclusive para
fins de voto, por meio de sistema eletrônico pela plataforma Teams, sendo certo que o link de acesso à reunião será dis-
ponibilizado por correio eletrônico aos Titulares de CRI àqueles que enviarem solicitação para priscila.salomao@ourin-
vest-re.com.br, administrado pela Emissora, conforme Instrução Normativa CVM nº 625, de 14 de maio de 2020
(“IN CVM 625”), sendo que, haverá a possibilidade de participação a distância, por meio do preenchimento da instru-
ção de voto, conforme instruções disponíveis no site do Agente Fiduciário a todos os Investidores, no seu website:
https://www.commcor.com.br/investimentos-ativos/?tipo=CRI. Os Titulares dos CRI que fizerem o envio da instrução de
voto até o início da 1ª AGT, e esta for considerada válida, não precisarão acessar o link para participação digital da 1ª AGT,
sendo sua participação e voto computados de forma automática. A 1ª AGT tem como objetivo deliberar sobre, (i) confor-
me solicitação da Devedora, a alteração da forma de liberação dos recursos do Fundo de Obra para a Devedora, passan-
do a serem liberados valores mensais a incorrer da Obra, conforme o Anexo XI do Termo de Securitização mencionado no
item (ii) abaixo, e não mais os incorridos, conforme previsto nas cláusulas 2.6.2. e 2.6.4. do Contrato de Cessão, permane-
cendo em vigor a forma de apresentação mensal do Relatório de Obras para controle da efetiva aplicação dos recursos
dados como adiantamento; (ii) aprovar a alteração do Anexo XI do Termo de Securitização, com o objetivo de ajustar o
Cronograma Físico e Financeiro da Obra; e (iii) autorização para que a Securitizadora, em conjunto com o Agente Fiduciá-
rio, realize todos os atos necessários para a implementação das deliberações desta 1ª AGT, incluindo, mas não se limitan-
do, a celebração de aditamentos aos documentos da emissão dos CRI. Os termos iniciados por letras maiúsculas não de-
finidos nesta convocação terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. Os Titulares dos CRI devem en-
caminhar os documentos comprobatórios de sua representação, em até 02 (dois) dias úteis antecedentes a realização da
1ª AGT, ora convocada, para os e-mails priscila.salomao@ourinvest-re.com.br e/ou jose.freitas@ourinvest-re.com.br, com
cópia para fiduciario@commcor.com.br, bem como demais documentos necessários para a comprovação de titularidade
devidamente assinados e com firma reconhecida ou com certificação digital de assinaturas.

São Paulo, 30 de setembro de 2020. Diretor de Relação com Investidores

PG 10.45.022 � Licitação nº 022/2020 � Realização de empreendimento
composto de 668 unidades habitacionais e demais serviços no empreendimento
denominado Cubatão �K�, no município de Cubatão/SP.
EDITAL / 8. DA DATA E LOCAL DA ENTREGA E ABERTURA DOS
ENVELOPES - SUBITEM 8.1 / ANEXO 7 - MINUTA DE CARTA PROPOSTA
COMERCIAL
ONDE SE LÊ:
... Rua Boa Vista, 170 � Auditório 2º Subsolo, Centro, São Paulo/SP...
LEIA-SE:
... Rua Boa Vista, 170 � Auditório C - Mezanino, Centro, São Paulo/SP...
Os demais termos do edital permanecem inalterados.

ERRATA DE EDITAL E DO AVISO PUBLICADO EM 11/09/2020

Secretaria de Habitação

Tegma Gestão Logística S.A. - CNPJ/MF nº 02.351.144/0001-18 - NIRE 35.300.340.931
Extrato da Ata de Reunião do Conselho de Administração

Data, Hora, Local: 27.08.2020, às 9 hs, na sede, Avenida Nicola Demarchi, nº 2.000, São Bernardo do Campo/SP.
Convocação: Edital de Convocação transmitido por meio eletrônico aos conselheiros no dia 21.08.2020. Presenças:
Totalidade dos membros. Mesa: Presidente: Murilo Cesar Lemos dos Santos Passos, Secretário: Fernando Luiz Schetti-
no Moreira. Deliberações Aprovadas: 1. Novo Código de Ética e Conduta da Companhia, como também aprova-
ram o Código de Conduta de Fornecedores, em cumprimento ao Regulamento do Novo Mercado da B3 S.A. - Brasil,
Bolsa, Balcão (“B3”). Ressalta-se que referidos documentos entrarão em vigor a partir desta data. Encerramento:
Nada mais. São Bernardo do Campo, 27.08.2020. Membros do Conselho de Administração: Murilo Cesar Lemos dos
Santos Passos; Evandro Luiz Coser; Fernando Luiz Schettino Moreira; Orlando Machado Júnior; Mário Sérgio Moreira
Franco; Décio Carbonari de Almeida. Murilo Cesar Lemos dos Santos Passos - Presidente, Fernando Luiz
Schettino Moreira - Secretário. JUCESP nº 365.967/20-8 em 15.09.2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Consig 6 I Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros
CNPJ/ME nº 36.243.187/0001-00 - NIRE 35.300.548.761

Extrato da Ata de Assembleia Geral Ordinária Realizada em 30.06.2020
Data, Hora, Local: 30.06.2020, às 10 hs, na sede social,Avenida Santo Amaro, nº 48, 1º andar, conjunto 12,Vila Nova
Conceição, São Paulo/SP. Convocação: Dispensada. Quorum: Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Fer-
nando Cesar Brasileiro; Secretário: Bruno Ricardo Mancini Rovella. Deliberações Aprovadas: Dispensa da publi-
cação das demonstrações financeiras relativas ao exercício social findo em 31/12/2019, em razão de atender as exi-
gências da Lei nº 6.404/76 bem como, após o seu exame e discussão, foram aprovadas as contas dos administradores
e as demonstrações financeiras da Companhia, não havendo lucros e dividendos a serem apurados, tendo em vista que
durante o exercício fiscal de 2019, a Companhia se encontrava em fase pré-operacional e, portanto, não apurou resul-
tado. Encerramento: Nada mais. Mesa: Fernando Cesar Brasileiro - Presidente; Bruno Ricardo Mancini Ro-
vella - Secretário. JUCESP 364.204/20-5 em 11/09/2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

BANCO HONDA S.A.
CNPJ nº 03.634.220/0001-65 - NIRE nº 35.300.176.227

Ata da Assembleia Geral Extraordinária de 21 de Agosto de 2020
Data, Hora e Local: 21(vinte e um) de agosto de 2020 às 13:00 (treze horas), na sede social, na cidade de São Paulo, estado de
São Paulo,na Rua Dr. José Áureo Bustamante,377,3º andar,Bairro SantoAmaro,CEP 04710-090. Comparecimento: Acionista
detentora da totalidade do capital social, Honda South America Ltda., neste ato representada por seu Diretor Presidente Sr.
Issao Mizoguchi, além do Diretor Presidente da Sociedade Sr. Marcos Zaven Fermanian e da advogada Fernanda Julio Platero,
inscrita na OAB/SP sob nº 190.208.Mesa:Presidente:Marcos Zaven Fermanian;Secretária:Fernanda Julio Platero.Convocação
e Publicações Legais: Dispensada a convocação nos termos do parágrafo 4º do artigo 124 da Lei 6.404/76. Ordem do Dia:
(a) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras relativas ao exercício social do
primeiro semestre, findo em 30 de junho de 2020; e (b) deliberar sobre a aprovação da publicação das referidas Demonstrações
Financeiras. Deliberações: Dando início aos trabalhos, o Sr. Presidente da Mesa propôs e o representante daAcionista aprovou
a lavratura da presenteAta na forma de sumário.Colocadas em discussão,pelo Sr. Presidente, as matérias da ordem do dia foram
aprovadas por unanimidade de votos, sem reservas, com abstenção dos legalmente impedidos: (a) o Balanço Patrimonial, o
Relatório da Administração, as Demonstrações Financeiras e o Relatório dos Auditores Independentes, referentes ao exercício
social do primeiro semestre de 2020; e (b) a publicação das referidas Demonstrações Financeiras. Encerramento: Nada mais
havendo para deliberar, foi a sessão suspensa pelo tempo necessário à lavratura desta ata que após lida e achada conforme, foi
assinada pelos presentes, sendo a mesma cópia fiel do respectivo ato lavrado em livro próprio. São Paulo (SP), 21 de agosto de
2020. Honda South America Ltda. - Issao Mizoguchi - Diretor Presidente; Marcos Zaven Fermanian - Presidente da
Mesa;Fernanda Julio Platero - Secretária da Mesa;Banco Honda S.A. - Marcos Zaven Fermanian - Diretor Presidente.
JUCESP nº 397.599/20-1 em 23/09/2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

1. DATA, HORÁRIO E LOCAL: Dia 22 de julho de 2020, às 18:00 horas, na sede social da
companhia, em São Paulo (SP), na Avenida das Nações Unidas, 14.171,Torre A, 12º andar, par-
te,Vila Gertrudes, CEP 04794-000. 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada em virtude
da presença do acionista que representa a totalidade do capital social, conforme assinaturas
lançadas no livro “Presença de Acionistas”. 3. MESA DIRIGENTE: Sr. Gabriel José Gama Fer-
reira,Presidente;e Sr.Rafael Norberto Fernandes,Secretário.4.ORDEM DO DIA: Deliberar so-
bre (i) a reforma e consolidação do Estatuto Social da Companhia, (ii) a alteração na compo-
sição da Diretoria e (iii) a ratificação do compartilhamento do Componente Organizacional de
Ouvidoria.5. DELIBERAÇÕES TOMADAS: Instalada aAssembleia, após a discussão das ma-
térias constantes da Ordem do Dia, foram aprovados: I. a reforma do Estatuto Social da Com-
panhia, para, dentre outros ajustes, adaptações e aprimoramentos: a) alterar o objeto social da
Companhia de forma a incluir as atividades típicas e privativas da carteira comercial, conver-
tendo-a em banco múltiplo com carteiras comercial e de arrendamento mercantil, conforme
previsto na legislação e regulamentação aplicável;b) em decorrência da criação da carteira co-
mercial na Companhia, alterar sua denominação social de “BV LEASING - ARRENDAMENTO
MERCANTIL S.A.” para “BANCO BV S.A.”;c) extinguir o Conselho deAdministração da Com-
panhia, com a exclusão dos Capítulos “III – da Administração” e “IV – do Conselho de Admi-
nistração”. Com a extinção do Conselho de Administração, fica registrada a extinção também
dos mandatos dos Srs. Gabriel José Gama Ferreira, José Roberto Salvini e Marcelo
Kenji Kuniy em referido órgão, os quais deixam de exercer suas funções nesta data; d) alte-
rar a estrutura e o funcionamento da Diretoria, que passa a ser composta por, no mínimo, 2
(dois) membros e,no máximo,15 (quinze) membros, acionistas ou não, residentes no País, com-
preendendo os cargos de Diretor Presidente e de Diretor sem designação específica, conforme
venha a ser estabelecido pela Assembleia Geral ao prover esses cargos, bem como aperfeiçoar
a redação dos artigos do novo “Capítulo V – Administração” do Estatuto Social; e) constituir a
reserva de lucros designada “Reserva Estatutária” com a finalidade de (a) absorver prejuízos
de exercícios subsequentes, (b) efetuar investimentos estratégicos para a Companhia, (c) reali-
zar aumentos de seu capital social e (d) pagar dividendos e juros sobre o capital próprio. São,
ainda, transferidos para a Reserva Estatutária os saldos atualmente consignados na Reserva de
Expansão, que, em consequência, é extinta; II. em consequência das deliberações tomadas no
item I, a consolidação do Estatuto Social da Companhia, nos termos do Anexo I. III. a altera-
ção da composição da Diretoria, mediante: (a) remanejamento dos Srs. Gabriel José Gama
Ferreira do cargo de Diretor Executivo para o cargo de Diretor Presidente e Rodrigo Tre-
mante do cargo de Diretor de Relações com Investidores para o cargo de Diretor; (b) eleição
da Sra. Adriana Conde Gomes Fernandes e dos Srs. Flávio Suchek, Guilherme Horn,
José Roberto Salvini e Marcos Barros de Paula, todos adiante qualificados, para o man-
dato bienal em curso, que vigorará até a posse dos eleitos pela Assembleia Geral Ordinária de
2021, passando a assim se compor a: DIRETORIA: Diretor Presidente: Gabriel José
Gama Ferreira, brasileiro, casado, economista, RG-IFP/RJ 09893891-3, CPF 082.823.607-08;
Diretores: Adriana Conde Fernandes Gomes, brasileira, solteira, engenheira, RG-SSP/SP
27.859.411-6 e CPF 288.892.368-84; Alexandre Witzel Ibrahim, brasileiro, casado, enge-
nheiro, RG-SSP/SP 19.638.343-2, CPF 122.946.278-30; Flávio Suchek, brasileiro, casado, en-
genheiro, RG-SSP/SP 30.478.126-5, CPF 220.163.058-51, Guilherme Horn, brasileiro, casa-
do, administrador, CRA/RJ 2031812-0, CPF 924.866.147-53; José Roberto Salvini, brasilei-
ro, casado, advogado, RG-SSP/SP 19.277.003-2, CPF 129.538.808-10; Marcelo Andrade
Clara, brasileiro, casado, tecnólogo em processamento de dados, RG-SSP/SP 18.296.014-6,
CPF 144.033.288-65; Marcos Barros de Paula, brasileiro, casado, economista, RG-SSP/SP
29.630.713-0, CPF 250.120.628-25; e Rodrigo Tremante, brasileiro, casado, administrador,
RG-SSP/SP 23.409.242-7, CPF 248.761.428-58, todos domiciliados em São Paulo (SP), na Ave-
nida das Nações Unidas, 14.171,TorreA,18º andar, CEP 04794-000,Vila Gertrudes.A posse dos
Diretores eleitos em seus respectivos cargos fica condicionada à prévia homologação de seus
nomes pelo Banco Central do Brasil, ocasião em que assinarão os termos de posse correspon-
dentes. Os membros da Diretoria ora eleitos declararam, por termos devidamente arquivados
na sede da Companhia, que não estão incursos em nenhum dos crimes previstos em lei que os
impeçam de exercer a atividade mercantil e que atendem às demais exigências constantes do
Estatuto Social e da legislação em vigor. IV. ratificar o compartilhamento do Componente Or-
ganizacional de Ouvidoria, instituído no Banco Votorantim S.A., inscrito no CNPJ nº
59.588.111/0001-03, na qualidade de instituição líder do Conglomerado Financeiro Votoran-
tim, em atendimento ao disposto nos Artigos 5º, inciso I e 9º, §3º, da Resolução nº 4.433/2015.
6. ENCERRAMENTO: O Sr. Presidente concedeu o uso da palavra, não havendo, todavia, ne-
nhuma manifestação. Os trabalhos foram suspensos para a lavratura da presente ata, que vai
assinada pelo Presidente, Secretário e acionista presente. (aa) Gabriel José Gama Ferreira, Pre-
sidente; Rafael Norberto Fernandes, Secretário. Acionista: p. Banco Votorantim S.A., Gabriel
José Gama Ferreira e Rodrigo Tremante.A presente transcrição é cópia fiel da ata lavrada no li-
vro próprio. São Paulo (SP), 22 de julho de 2020. Rafael Norberto Fernandes - Secretário
da Assembleia. Arquivo na JUCESP Em 17.09.2020, sob nº 380.819/20-0. Gisela Si-
miema Ceschin - Secretária Geral.
ANEXO I - ESTATUTO SOCIAL DO BANCO BV S.A. - CNPJ/ME 01.858.774/0001-10 -
NIRE 35.300.150.082. CAPÍTULO I - DENOMINAÇÃO, SEDE E PRAZO: Artigo 1º - A
companhia fechada regida por este Estatuto Social é denominada BANCO BV S.A. (“Compa-
nhia”), tem sede e foro em São Paulo (SP) e prazo indeterminado de duração, podendo, por de-
liberação da Diretoria, abrir, transferir ou encerrar dependências em qualquer parte do territó-
rio nacional. CAPÍTULO II – OBJETO SOCIAL: Artigo 2º - A Companhia tem por objeto so-
cial a prática de operações ativas, passivas e acessórias inerentes às carteiras autorizadas (Co-

BV LEASING - ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A.
CNPJ/ME 01.858.774/0001-10 - NIRE 35.300.150.082

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 22 de Julho de 2020
mercial e de Arrendamento Mercantil), previstas pelas normas legais e regulamentares em vi-
gor. Parágrafo Único - A Companhia poderá participar de outras sociedades, como sócia ou
acionista, participação essa condicionada às limitações estabelecidas pela legislação em vigor.
CAPÍTULO III - CAPITAL SOCIAL E AÇÕES: Artigo 3º - O capital social, totalmente subs-
crito e integralizado, é de R$ 932.511.792,01 (novecentos e trinta e dois milhões, quinhentos e
onze mil, setecentos e noventa e dois reais e um centavo), dividido em 510.404 (quinhentas e
dez mil, quatrocentas e quatro) ações ordinárias, sem valor nominal, obrigatoriamente nomina-
tivas. Parágrafo Único - Cada ação ordinária dará direito a um voto nas deliberações dasAs-
sembleias Gerais. CAPÍTULO IV - ASSEMBLEIA GERAL: Artigo 4º - A Assembleia Geral
será presidida por qualquer diretor e secretariada por qualquer pessoa escolhida pelo presiden-
te da mesa dentre os presentes. Parágrafo Único - Dos trabalhos e deliberações da Assem-
bleia Geral, será lavrada, em livro próprio, ata a ser assinada pelos membros da mesa e pelos
acionistas presentes. Da ata serão extraídas certidões para os fins legais, que poderão ser assi-
nadas pelos membros da mesa ou por dois diretores da Companhia. CAPÍTULO V - ADMI-
NISTRAÇÃO:Artigo 5º -A Companhia será administrada por uma Diretoria composta de,no
mínimo, 02 (dois) e, no máximo, 15 (quinze) membros, acionistas ou não, residentes no País,
compreendendo os cargos de Diretor Presidente e de Diretor sem designação específica, con-
forme venha a ser estabelecido pelaAssembleia Geral ao prover esses cargos, para um manda-
to unificado de 2 (dois) anos, admitida a reeleição. Parágrafo 1º - Os Diretores serão investi-
dos em seus cargos mediante termo lavrado e assinado no livro próprio e permanecerão em
seus cargos até a posse dos substitutos. Parágrafo 2º - A verba global e anual de remunera-
ção dos diretores será fixada pela Assembleia Geral. Artigo 6º - Em caso de impedimento ou
ausência temporária do Diretor Presidente, caso tenha sido eleito, qualquer dos Diretores rema-
nescentes poderá assumir o cargo interinamente. No caso de vacância de cargo na Diretoria, a
Assembleia Geral poderá deliberar sobre o provimento do cargo. Artigo 7º - Compete à Dire-
toria: (a) a administração e a gestão dos negócios sociais; (b) a representação da Companhia e
prática de todos os atos e a realização de todas as operações que se relacionem com seus ob-
jetivos; (c) distribuir “ad referendum” da Assembleia Geral, dividendos e juros sobre o capital
próprio intermediários ou intercalares; e (d) o exercício das competências atribuídas ao Diretor
Presidente, em caso de ausência, impedimento ou caso não tenha sido eleito pela Assembleia
Geral.Parágrafo 1º –A Diretoria se reunirá sempre que necessário, com a presença de,no mí-
nimo, metade de seus membros empossados e deliberará pela maioria de votos dos presentes.
Parágrafo 2º – Compete ao Diretor Presidente, caso eleito: (a) convocar e presidir as reuniões
as reuniões da Diretoria, nas quais tem voto de qualidade; (b) supervisionar a atuação dos de-
mais diretores; (c) fixar a remuneração individual dos membros da Diretoria, observada a ver-
ba global aprovada pelaAssembleia Geral; e (d) estruturar as atividades da Companhia. Pará-
grafo 3º – Compete aos Diretores o desempenho das funções que lhes forem atribuídas pela
Diretoria e pelo Diretor Presidente. Artigo 8º - Todos os atos que impliquem em assunção de
responsabilidade pela Companhia, inclusive a prestação de fianças, avais ou outras garantias
em favor de terceiros, serão sempre praticados: (a) por dois Diretores, em conjunto; (b) por um
Diretor conjuntamente com um procurador; (c) por dois procuradores, em conjunto; ou (d) por
um único procurador, em casos especiais, investido de poderes específicos para a prática do ato
para o qual foi constituído. Artigo 9º - A Companhia poderá, por dois de seus diretores, no-
mear procuradores, fixando-lhes os poderes e o tempo de duração, que não excederá 1 (um)
ano, ressalvados quanto ao prazo as procurações “ad judicia”. Artigo 10 - São expressamen-
te proibidos e serão nulos de pleno direito quaisquer atos praticados por Diretores, procurado-
res ou empregados da Companhia que sejam estranhos ao objeto social e aos negócios da
Companhia. CAPÍTULO VI - CONSELHO FISCAL: Artigo 11 - A Companhia terá um Con-
selho Fiscal de funcionamento não permanente, composto de 3 (três) a 5 (cinco) membros efe-
tivos e igual número de suplentes. Sua instalação e funcionamento atenderá aos preceitos le-
gais e regulamentares aplicáveis. CAPÍTULO VII - EXERCÍCIO SOCIAL E LUCROS: Artigo
12 - O exercício social coincide com o ano civil, encerrando-se em 31 de dezembro de cada ano,
ocasião em que se procederá a elaboração das Demonstrações Financeiras, de acordo com os
preceitos legais e regulamentares, as quais serão submetidas à aprovação da Assembleia Ge-
ral. Parágrafo único - A Companhia poderá levantar balanços semestrais e intermediários
em qualquer data. Artigo 13 – Juntamente com as Demonstrações Financeiras, a Diretoria
proporá a destinação do lucro líquido do exercício, observados os preceitos legais e as seguin-
tes disposições: (a) 5% (cinco por cento) do lucro líquido serão destinados à constituição da Re-
serva Legal, que não excederá 20% (vinte por cento) do capital social; (b) 25% (vinte e cinco
por cento) do lucro líquido, diminuído ou acrescido dos valores previstos no artigo 202 da Lei
6.404/76, serão declarados e pagos como dividendo mínimo obrigatório aos acionistas; e (c) o
saldo poderá ser aplicado na constituição da Reserva Estatutária ou ter outra destinação pro-
posta pela Diretoria,“ad referendum” da Assembleia Geral. Parágrafo 1º - A Diretoria pode-
rá deliberar sobre o pagamento de dividendos ou de juros sobre o capital próprio, tanto inter-
mediários como intercalares, imputando-se o valor bruto dos juros sobre o capital próprio ao
valor do dividendo obrigatório. Parágrafo 2º - A Reserva Estatutária será constituída com a
finalidade de (a) absorver prejuízos de exercícios subsequentes; (b) efetuar investimentos estra-
tégicos para a Companhia; (c) realizar aumentos de seu capital social; e (d) pagar dividendos e
juros sobre o capital próprio. Artigo 14 - À Assembleia Geral é lícito atribuir aos Diretores da
Companhia participação nos lucros apurados, desde que pago o dividendo obrigatório. CAPÍ-
TULO VIII - DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO:Artigo 15 -A Companhia será dissolvida e en-
trará em liquidação nos casos previstos em Lei, competindo à Assembleia Geral determinar o
modo pelo qual deva ser processada, inclusive nomeando o liquidante e o Conselho Fiscal que
a conduzirão durante o período de liquidação.

AVISO DE LICITAÇÃO
O Serviço Social do Comércio – Administração Regional no Estado de São Paulo, nos
termos da Resolução nº 1.252/2012, de 06 de junho de 2012, publicada na Seção III
do Diário Oficial da União – Edição nº 144 de 26/07/2012, torna pública a abertura da
seguinte licitação:

MODALIDADE: Pregão Eletrônico
Objeto:
PE S 204/2020 – Serviços especializados de limpeza e conservação para a Unidade
Campinas. Abertura: 15/10/2020 às 10h30.
A consulta e aquisição do edital está disponível no endereço eletrônico sescsp.org.br
mediante breve inscrição para obtenção de senha de acesso.

Bradseg Participações S.A.
CNPJ nº 02.863.655/0001-19 – NIRE 35.300.158.938

Ata da Reunião Ordinária do Conselho de Administração
realizada em 20.7.2020

Aos 20 dias do mês de julho de 2020, às 9h45, na sede social, Núcleo Cidade de Deus, Prédio
Prata, 4º andar, Vila Yara, Osasco, SP, CEP 06029-900, reuniram-se os membros reeleitos para
integrar este Conselho na Assembleia Geral Ordinária realizada nesta data, com mandato até a
Assembleia Geral Ordinária de 2022, os quais assinam a presente Ata, que servirá como termo
de posse. Durante a reunião, os Conselheiros deliberaram o seguinte: 1) de conformidade com o
disposto no “caput” do Artigo 8º do Estatuto Social, procederam a eleição, entre si, do Presidente
e do Vice-Presidente deste Órgão, tendo a escolha recaído nos nomes dos senhores Luiz Carlos
Trabuco Cappi e Carlos Alberto Rodrigues Guilherme, respectivamente; 2) estando vencido o
mandato da atual Diretoria, os Conselheiros, atendendo ao disposto no “caput” do Artigo 12 do
Estatuto Social, procederam a eleição dos membros que integrarão o referido Órgão, tendo sido
reeleitos os senhores: Diretor Presidente: Octavio de Lazari Junior, brasileiro, casado, bancário,
RG 12.992.558-5/SSP-SP, CPF 044.745.768/37, com domicílio no Núcleo Cidade de Deus, Vila
Yara, Osasco, SP, CEP 06029-900; Diretor Vice-Presidente Institucional Corporativo: Ivan Luiz
Gontijo Júnior, brasileiro, casado, advogado, OAB/RJ nº 44.902, CPF 770.025.397/87; Diretor
de Compliance e Gestão de Riscos Corporativo: Gedson Oliveira Santos, brasileiro, casado,
securitário, RG M-7.279.996/SSP-MG, CPF 261.708.518/05; e eleito para o cargo de Diretor de
Controladoria Corporativo, o senhor Haydewaldo Roberto Chamberlain da Costa, brasileiro,
casado, contador, CRC RJ-075823/O-9, CPF 756.039.427/20, todos com domicílio na Avenida
Alphaville, 779, 18º andar, parte, Empresarial 18 do Forte, Barueri, SP, CEP 06472-900. Todos
terão mandato de 2 (dois) anos, estendendo-se até a posse dos Diretores que serão eleitos na
Assembleia Geral Ordinária que se realizar no ano de 2022. Os Diretores reeleitos e o eleito
arquivaram na sede da Sociedade declarações, sob as penas da Lei, de que não estão impedidos
de exercer a administração de sociedade mercantil em virtude de condenação criminal. Nada
mais foi tratado, encerrando-se a reunião e lavrando-se esta Ata que os conselheiros presentes
assinam. aa) Luiz Carlos Trabuco Cappi, Carlos Alberto Rodrigues Guilherme, Milton Matsumoto,
Alexandre da Silva Glüher, Octavio de Lazari Junior, Josué Augusto Pancini, Maurício Machado
de Minas e Samuel Monteiro dos Santos Junior. Declaramos para os devidos fins que a presente
é cópia fiel da Ata lavrada no livro próprio e que são autênticas, no mesmo livro, as assinaturas
nele apostas. Bradseg Participações S.A. aa) Octavio de Lazari Junior e Gedson Oliveira Santos.
Certidão - Secretaria de Desenvolvimento Econômico - JUCESP. Certifico o registro sob o número
356.770/20-5, em 3.9.2020. a) Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

TOTVS S.A.
CNPJ nº 53.113.791/0001-22 - NIRE 35.300.153.171

Ata da Reunião do Conselho de Administração em 31/08/2020
1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 31/08/2020, às 9:00h, virtualmente, nos termos dos artigos 17º e
18º do Regimento Interno do Conselho de Administração da TOTVS S.A. (“TOTVS” ou “Companhia”).
2. Composição da Mesa: Presidente: Sr.Laércio José de Lucena Cosentino; Secretária: Sra.Téssie Massarão
Andrade Simonato. 3. Convocação e Presença: Convocação devidamente realizada, nos termos do artigo
18º, §1º do Estatuto Social da Companhia. Presentes todos os membros do Conselho de Administração
(“Conselho”), a saber: Srs. Laércio José de Lucena Cosentino, Eduardo Mazzilli de Vassimon, Gilberto Mifano,
Guilherme Stocco Fiho e Mauro Rodrigues da Cunha e as Sras. Maria Letícia de Freitas Costa e Sylvia de
Souza Leão Wanderley. Presentes também, como convidados o Sr. Dennis Herszkowicz, Diretor-Presidente
da Companhia em tempo integral, exceto na sessão executiva e, em parte da reunião, o Sr. Gilsomar Maia
Sebastião, Diretor Vice-Presidente Financeiro e de Relações com Investidores e a Sra. Izabel Cristina Branco,
Diretora Vice-Presidente de Relações Humanas. 4. Ordem do Dia: (I) Apresentação das providências
solicitadas das reuniões anteriores; (II) Relato do Diretor-Presidente; (III) Relato dos dos trabalhos do Comitê
de Gente e Remuneração (“CGR”); (IV) Relato dos trabalhos do Comitê de Auditoria (“COAUD”); (V) Relato
dos trabalhos do Comitê de Governança e Indicação (“CGI”); (VI) Relato dos trabalhos do Comitê de Estratégia
(“CE”); e (IV) Sessão Executiva. 5.I. Deliberações: Dando início aos trabalhos, o Presidente do Conselho
declarou instalada a reunião e passou a palavra à secretária da mesa que informou os temas a serem tratados
e apresentou o status das ações solicitadas em reuniões anteriores. Tendo em vista que não há temas
deliberativos, passou-se aos relatos do Diretor-Presidente e dos Comitês mencionados na ordem do dia.
5.II. Relato do Diretor-Presidente - Feito o relato do Diretor-Presidente sobre os principais temas em curso,
incluindo a Oferta de combinação de negócios com a Linx, os indicadores de acompanhamento do Conselho,
bem como os resultados de julho de 2020. 5.III. Relatos do Comitê de Gente e Remuneração - Feito o
relato dos trabalhos do Comitê de Gente e Remuneração seguido de debates e sugestões dos conselheiros.
Aprovada a apuração de metas da diretoria no primeiro semestre, e homologadas as metas do segundo
semestre. 5.IV. Relatos do Comitê de Auditoria - Feito o relato dos trabalhos do Comitê de Auditoria seguido
de debates e sugestões dos conselheiros. O Conselho aprovou, por unanimidade, a proposta de honorários
adicionais Ernst & Young Auditores Independentes S.S. (“EY”) referente aos trabalhos relacionados à
elaboração de documentos exigidos em função da Proposta de Combinação de Negócios com a Linx.
5.V. Relato do Comitê de Governança e Indicação - Feito o relato dos trabahos do Comitê de Governança
e Indicação, incluindo a proposta de revisão da Política de Relacionamento com Entes Públicos e a atualização
do Formulário de Identificação de Partes Relacionadas, seguido de debates e sugestões dos conselheiros.
5.VI. Relato do Comitê de Estratégia - Feito o relato dos trabalhos do Comitê de Estratégia, incluindo
(a) apresentação da evolução da oferta pela Linx; (b) as análises dos demais projetos estratégicos da
Companhia; (c) acompanhamento das integrações de M&A; (d) discussões gerais, seguido de debates e
sugestões dos conselheiros.5.VII. Sessão Executiva - Por fim, os membros se reuniram em sessão executiva.
6. Aprovação e Assinatura da Ata: Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente declarou encerrados os
trabalhos. A presente ata foi lida e aprovada, sem ressalvas, por todos os presentes. Ata lavrada em livro
próprio. São Paulo, 31/08/2020. Laércio José de Lucena Cosentino - Presidente. Téssie Massarão Andrade
Simonato - Secretária. JUCESP nº 396.845/20-4 em 22/09/2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

ENAUTA ENERGIA S.A.
CNPJ Nº 11.253.257/0001-71 - NIRE Nº 33.3.00.29159-8
Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 21/09/20

1. Data, Hora e Local: Aos 21/09/20, às 10h, na sede social da Enauta Energia S.A. (�Cia.�), localizada na Av.
Almirante Barroso, 52, 11º, Centro, RJ. 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, conforme o
disposto no §4º do Art. 124 da Lei 6.404/76, conforme alterada (�Lei 6.404/76�), em virtude da presença da
Enauta Participações S.A. (�Enauta Participações� ou �Acionista Controladora�), detentora de 100% do capital
social da Cia. 3. Mesa: Presidente, Sra. Paula Vasconcelos da Costa Côrte-Real, que convidou a Sra. Claudia
Hesse, para secretariá-la. 4. Ordem do Dia: Reuniram-se os acionistas da Cia. para examinar, discutir e votar
a respeito da seguinte ordem do dia: a) a renúncia do Sr. Lincoln Rumenos Guardado aos cargos de Diretor
Presidente e Diretor de Exploração da Cia.; b) eleição do Sr. Décio Fabricio Oddone da Costa para os cargos
de Diretor Presidente e Diretor de Exploração da Cia. 5. Deliberações Aprovadas: A Acionista Controladora
aprovou que a ata desta Assembleia fosse lavrada sob a forma de sumário, nos termos da Lei 6.404/76.
Passando aos itens constantes da ordem do dia, a Enauta Participações: a) recebeu e aceitou o pedido de
renúncia do Sr. Lincoln Rumenos Guardado, brasileiro, casado, geólogo, RG 3.558.009-4- SSP/SP e CPF
667.729.158-87 aos cargos de Diretor Presidente e Diretor de Exploração da Cia., com efeitos a partir
desta data, assinando o Termo de Renúncia anexado à presente ata. A Acionista controladora aproveitou a
ocasião para agradecer pelos serviços prestados à Cia. b) aprovou a eleição do Sr. Décio Fabricio Oddone
da Costa, brasileiro, casado, engenheiro, RG 4002694869 - SSP/RS e CPF 449.112.110-91, para os cargos
de Diretor Presidente e Diretor de Exploração da Cia., com efeitos a partir desta data e com mandato
unificado com os demais Diretores até a data da AGO que deliberar sobre a aprovação das contas do exercício
social findo em 31/12/21, permitida a reeleição, assinando os Termos de Posse anexados à presente ata. A
Acionista controladora aproveitou a ocasião para dar as boas-vindas ao Sr. Décio Fabricio Oddone da Costa
em decorrência de sua eleição. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, a Sra. Presidente deu por
encerrada a AGO, da qual lavrou-se a presente ata, que lida e aprovada, segue assinada pela única acionista
da Cia., bem como pela Presidente e pela Secretária. RJ, 21/09/20. Claudia Hesse - Secretária. Jucerja em
30/09/20 sob o nº 3943107. Bernardo F. S. Berwanger - Secretário Geral.

DERSA DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S.A.
C.N.P.J. Nº 62.464.904/0001-25

AVISO DE LICITAÇÃO
PGE 007/2020 - REPUBLICAÇÃO - Proc. nº 66.703/2020 - Contratação de empresa para
recuperação estrutural de concreto armado nos atracadouros de gaveta na Travessia
Santos/Guarujá, essenciais para a operação das embarcações no sistema de Travessias
Litorâneas - Abertura: 15/10/2020 às 10:00h.
A Sessão Pública de processamento do Pregão será realizada no endereço eletrônico
www.bec.sp.gov.br no dia acima. O Edital será disponibilizado para consulta e download
a partir de 02/10/2020 nos sites www.dersa.sp.gov.br, www.imprensaoficial.com.br e
www.bec.sp.gov.br. Oferta de Compra (OC) nº: 163201160912020OC00030
Departamento de Licitações.

ABERTURA DE CONCORRÊNCIA
O MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, através da Superintendência de Licitações e
Contratos da Secretaria Municipal da Fazenda, por meio da Comissão Especial de
Licitação dos Programas Estruturantes e Projetos Prioritários, torna pública a
abertura da licitação abaixo:
CONCORRÊNCIA 14/2020 � PROCESSO 20.0.000082675-9, para a concessão
dos serviços de gestão, operação, manutenção, implantação, reforma e
melhoramento do TRECHO 1 do Parque Urbano da Orla do Guaíba, do PARQUE
DA HARMONIA e de sua ÁREA ANEXA, com execução de obras e serviços de
engenharia, conforme as características e especificações técnicas estabelecidas no
EDITAL e seus ANEXOS.
SESSÃO PÚBLICA: será às 14h do dia 03 de novembro de 2020, na Sala de
Licitações, situada na Rua Siqueira Campos, 1300, 3º andar, sala 301, Centro
Histórico, Porto Alegre/RS; estando o procedimento de recebimento e abertura dos
envelopes dos interessados previsto no Edital.
O Edital e seus Anexos estão disponíveis no endereço eletrônico
www.portoalegre.rs.gov.br/smf, no menu �Licitações e Contratos�, submenu
�Licitações�, modalidade "Concorrência".
LETICIA NOVELLO CEZAROTTO, Presidente da Comissão Especial de Licitação.

MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA INTERNACIONAL Nº 06/2020

A Comissão Especial de Licitações � CEL, da Secretaria Municipal de Infraestrutura -
SEMINFRA torna público para conhecimento da sociedade brasileira e demais interessados
que realizará na forma prevista na Lei 8.666/93 e suas alterações a abertura do certame
licitatório na modalidade a seguir: CONCORRÊNCIA PÚBLICA INTERNACIONAL Nº
06/2020, do tipo MENOR PREÇO, sob o regime de execução indireta de EMPREITADAPOR
PREÇO UNITÁRIO, cujo objeto é a contratação de empresa/consórcio no ramo da
construção civil para execução de obras do programa de implantação de jardins filtrantes,
requalificação ambiental dos riachos Salgadinho, Reginaldo, Pau D�Arco, Sapo, Gulandi e
Águas Férreas e modernização viária e urbanística do Riacho Salgadinho, incluindo a
elaboração dos projetos executivos e a operação e manutenção dos sistemas, Maceió/AL.
Data: 06/11/2020, às 09h00. Local: sala da Diretoria de Licitações da Secretaria Municipal de
Infraestrutura de Maceió, situada na Rua do Imperador, 307 � Centro, na cidade de Maceió
- AL. As empresas interessadas em adquirir o Edital e seus Anexos deverão acessar o sítio
oficial da Prefeitura de Maceió: www.maceio.al.gov.br no link �Editais e Licitações�.

Maceió, 01 de outubro de 2020.
JUNIELY BATISTA DA SILVA

Presidente da Comissão Especial de Licitação - CEL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

Notre Dame Intermédica Saúde S.A.
CNPJ nº 44.649.812/0001-38 - NIRE 35.300.194.543

Certidão da Ata de Assembleia Geral Extraordinária
Realizada em 21 de Setembro de 2020

Certifico o registro, na JUCESP sob o nº 398.466/20-8 em 28/09/2020 - Gisela Simiema
Ceschin - Secretária Geral.

NATURA &CO HOLDING S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/ME 32.785.497/0001-97 - NIRE 35.300.531.582
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO FISCAL
REALIZADA EM 30 DE SETEMBRO DE 2020

I. Data, Hora e Local: Aos 30 dias do mês de setembro de 2020, às 10h00 horas, na sede social da
Natura &Co Holding S.A. (�Companhia�), localizada naAvenidaAlexandre Colares, nº 1.188, SalaA17, Bloco
A, Parque Anhanguera, CEP 05106-000, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. II. Convocação:
Dispensada a convocação prévia em face da presença, por conferência telefônica, de todos os membros do
Conselho Fiscal da Companhia. III. Quórum: Presentes todos os membros efetivos do Conselho Fiscal,
a saber: Sr. Helmut Bossert, Sr. Eduardo Rogatto Luque e o Sr. Carlos Elder Maciel. IV. Composição da
Mesa:Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr.Eduardo Rogatto Luque,que convidou o Sr.Moacir Salzstein
para secretariar os trabalhos. V. Ordem do Dia: Analisar as demonstrações financeiras da Companhia
a serem reemitidas especialmente para fins de reemissão de relatórios dos auditores independentes e/
ou arquivamento na Securities and Exchange Commission do Estados Unidos (�SEC�).VI. Deliberações:
Após as discussões relacionadas às matérias constantes da Ordem do Dia, os membros do Conselho
Fiscal aprovaram, por unanimidade, sem ressalvas: (i) as Informações Trimestrais (ITR) da Companhia
relativas ao 2º trimestre de 2020, findo em 30 de junho de 2020, exclusivamente para fins de reemissão do
relatório de revisão especial dos auditores independentes; (ii) as demonstrações financeiras interinas do
período de seis meses findo em 30 de junho de 2020, especialmente elaboradas para fins de arquivamento
SEC, em atendimento às regras desse órgão regulador; e (iii) as demonstrações financeiras referentes aos
exercícios sociais da Companhia encerrados em 31 de dezembro de 2019, 2018 e 2017 especialmente
elaboradas para fins de arquivamento na SEC, em atendimento às regras desse órgão regulador, contendo
a reapresentação das informações sobre os segmentos operacionais, como se a nova segmentação dos
negócios da Companhia adotada a partir da aquisição da Avon Products, Inc. tivesse ocorrido em 1º. de
janeiro de 2017. VII. Encerramento: Nada mais havendo a discutir, o Senhor Presidente agradeceu a
presença de todos e deu por encerrados os trabalhos, suspendendo antes a reunião para que se lavrasse a
presente ata, a qual, depois de lida, discutida e achada conforme, foi aprovada, conforme votos proferidos
por e-mails, e assinada pela mesa e pelos conselheiros presentes. Mesa: (aa) Sr. Eduardo Rogatto Luque,
Presidente. Sr. Moacir Salzstein, Secretário. Conselheiros Presentes: (aa) Helmut Bossert, Eduardo Rogatto
Luque e Carlos Elder Maciel. Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada no livro próprio. São Paulo,
30 de setembro de 2020. Moacir Salzstein - Secretário.

BM&FBOVESPA

Elo Serviços S.A.
CNPJ/MF nº 09.227.084/0001-75 - NIRE 35.300.349.440

AtadaAssembleiaGeral Extraordinária Realizada em12de junhode2020
Data,HorárioeLocal:12/06/2020às18h00,porvideoconferência.ComposiçãodaMesa:Presidente:EduardoChedidSimões,Secretária:AnaPaulaZanetti
de BarrosMoreira. Presença eQuórumde Instalação: Presentes os acionistas representando a totalidade do capital social.Convocação:Dispensada em
face da presença de acionistas representando a totalidade do capital social. Forma da Ata: Foi deliberada, por unanimidade dos acionistas presentes, a
lavraturadaatana formadesumário.OrdemdoDia: (i)elegerosmembrosdoConselhodeAdministração.Deliberação:emconformidadecomaordemdo
dia, os acionistasdeliberaram,porunanimidade, reelegerparaocargodemembrodoConselhodeAdministraçãodaSociedade, comprazodemandatoaté
a Assembleia Geral Ordinária a ser realizada no ano de 2022: (I) Sr.Marcelo de Araújo Noronha, RG 56.163.018-5 SSP/SP, CPF/MF 360.668.504-15, com
endereçocomercialemOsasco/SP;e (II)Sr.ViniciusUriasFavarão, RG19.674.792-2SSP/SP,CPF/MF177.975.708-50,comendereçocomercialemAlphaville,
Barueri/SP. O cargo de Presidente do Conselho de Administração da Companhia será exercido pelo Sr.Marcelo de Araújo Noronha e o cargo de Vice-
Presidente do Conselho de Administração da Companhia será exercido pelo Júlio Cesar Volpp Sierra. Em face das deliberação acima, a composição do
Conselho de Administração da Sociedade passa a ser a seguinte: (I) Presidente: Sr.Marcelo deAraújoNoronha; (II) Vice-Presidente: Sr. Júlio CesarVolpp
Sierra;Membros(III)Sr.EdsonRogériodaCosta;(IV)Sr.SolangePaivaVieira;(V)Sr.ViniciusUriasFavarão;e(VI)Sra.CarlaNesi.DocumentosArquivados
naSedeSocial:TermosdePosseeDeclaraçõesdeDesimpedimentodosConselheirosora eleitos.Encerramento:Nadamais. Certificamosqueesta é cópia
fiel da ata original lavrada em livro próprio da Sociedade.Mesa: Eduardo Chedid Simões - Presidente; Ana Paula Zanetti de Barros Moreira - Secretária; (b)
Acionistas: Elo Participações Ltda., por Esther Dalmas e Marco Aurélio de Queiroz Campos; Caixa Participações S.A., por André Nunes; e Bradescard Elo
ParticipaçõesS.A., porMarcelodeAraújoNoronhaeEuricoRamosFabri. JUCESPnº323.302/20-8em21/08/2020.Gisela SimiemaCeschin - SecretáriaGeral.

SAÚDE

COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE OESTE
Abertura de Licitação
Encontra-se aberta na Coordenadoria Regional de Saúde Oeste licitação na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo menor preço total global.
Pregão Eletrônico 013/CRSO/2020, processo SEI nº 6018.2019/0010633-1,
destinadoàContrataçãodeempresaparaaprestaçãodeserviçosdelimpezahospitalar,
limpeza,asseioeconservaçãopredial,desinsetizaçãoedesratizaçãoparaasunidades
sob gestão da Coordenadoria Regional de Saúde Oeste, conforme as especificações
técnicas e demais disposições do Termo de Referência constante do ANEXO I
do Edital.
AsessãopúblicadoPREGÃOELETRÔNICONº013/CRSO/2020ocorreráàs09:00
HORAS DO DIA 16 DE OUTUBRO DE 2020, no site www.comprasnet.gov.br.
O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços
eletrônicos: www.comprasnet.gov.br e http//e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br
ou na Coordenadoria Regional de Saúde - Oeste, localizada à Rua Dr.Renato Paes de
Barros, nº 77 - Itaim Bibi - São Paulo - CEP 04530-000 - 4º andar - DAF - São Paulo/SP,
mediante a Guia de Recolhimento.

DIRLICIT-02
Destacar

DIRLICIT-02
Destacar


